
 

Câmara Municipal de Cubatão 
Estado de São Paulo 

492º da Fundação do Povoado e 

76º de Emancipação Político-Administrativa 
   DIVISÃO LEGISLATIVA 

 

PAUTA PARA A 14ª SESSÃO ORDINÁRIA 

DO DIA 06 DE MAIO DE 2025. 
 

ORDEM DO DIA 
 

 

1º PROC. Nº 305/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 54/2025     

AUTORIA:    PREFEITO MUNICIPAL 

    ASSUNTO:  INSTITUI A OBRIGATORIEDADE DE CAPACITAÇÃO DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS EM TEMAS RELATIVOS A 

EQUIDADE DE GÊNERO E VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER 

NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         25 DE MARÇO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO. 

 

2º PROC. Nº 63/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 21/2025     

AUTORIA:    MARIA JAQUELINE DA SILVA 

    ASSUNTO:  INSTITUI NO MUNICÍPIO DE CUBATÃO O "PROGRAMA DE 

COOPERAÇÃO E CÓDIGO SINAL VERMELHO" COMO 

MEDIDA DE COMBATE E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA 

DOMÉSTICA OU FAMILIAR, NOS TERMOS DA LEI FEDERAL 

Nº 11.340 DE 07 DE AGOSTO DE 2006 E LEI FEDERAL Nº 14.188 

DE 28 DE JULHO DE 2021. 

    DATA:         20 DE JANEIRO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 

 

3º PROC. Nº 281/2025 

ESPÉCIE:      PROJETO DE LEI Nº 49/2025     

AUTORIA:    ALEXANDRE MENDES DA SILVA 

    ASSUNTO:  DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ENTIDADE QUE 

MENCIONA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

    DATA:         20 DE MARÇO DE 2025. 

    OBS.:      1ª DISCUSSÃO 

 

Divisão Legislativa, 05 de maio de 2025. 
 

 

 

 
DVL/Tiago 

Visto/Rafael 

https://www.cubatao.sp.leg.br/processo-legislativo/projetos-de-lei/arquivos/2025/PL_Ndeg_54_2025.pdf
https://www.cubatao.sp.leg.br/processo-legislativo/projetos-de-lei/arquivos/2025/PL_Ndeg_54_2025.pdf
https://www.cubatao.sp.leg.br/processo-legislativo/projetos-de-lei/arquivos/2025/PL_Ndeg_54_2025.pdf
https://www.cubatao.sp.leg.br/processo-legislativo/projetos-de-lei/arquivos/2025/PL_Ndeg_54_2025.pdf
https://www.cubatao.sp.leg.br/processo-legislativo/projetos-de-lei/arquivos/2025/PL_Ndeg_54_2025.pdf






























 
 

 

 

Projeto de Lei Municipal Nº  , de 2025 
 
 

Institui no Município de Cubatão o "Programa de 

Cooperação e Código Sinal Vermelho" como medida de combate 

e prevenção à violência doméstica ou familiar, nos termos da Lei 

Federal nº 11.340 de 07 de agosto de 2006 e Lei Federal nº 

14.188 de 28 de julho de 2021. 
 
 

Art. 1º - Fica instituído no Município de Cubatão o "Programa de Cooperação e Código 

Sinal Vermelho", como medida de combate e prevenção à violência doméstica ou familiar, 

nos termos da Lei Federal n° 11.340 de 07 de agosto de 2006, denominada " Lei Maria da 

Penha" e da Lei nº 14.188 de 28 de julho de 2021. 

 
Parágrafo único - O código "sinal vermelho" constitui forma de pedido de socorro e ajuda, 

peloqual a vítima pode dizer "sinal vermelho" ou sinalizar e efetivar o pedido de socorro e 

ajuda preferencialmente expondo a palma da mão com uma marca no centro, na forma de 

"X" feita com caneta, batom ou outro material acessível, se possível na cor vermelha, a ser 

mostrada com a mão aberta, para clara comunicação do pedido. 

 
Art. 2º - O protocolo básico e mínimo do programa de que trata esta Lei consiste em que, 

ao identificar o pedido de socorro e ajuda, por meio da visualização da marca, conforme 

descrito no parágrafo único do artigo 1º, ou ao ouvir o código “sinal vermelho", o atendente 

de farmácia, repartição pública, portaria de condomínio, hotel, supermercado ou 

estabelecimento comercial, com os dados da vítima, ligue imediatamente para os números 

153 (Guarda Civil Municipal) ou 190 (Polícia Militar) e reporte a situação. 

 
Parágrafo único - Sempre que possível, a vítima será conduzida, de forma sigilosa e com 

discrição, a local reservado no estabelecimento para aguardar a chegada da autoridade de 

segurança pública. 



Art. 3º - O Poder Executivo poderá promover ações objetivando a promoção e efetivação 

do “Programa de Cooperação e Código Sinal Vermelho" e de outras formas de coibir a 

violência doméstica e familiar contra mulher, conforme disposto no art. 8º da Lei Federal 

11.340/2006. 

 
Art. 4 - O Poder Executivo deverá adotar medidas para o devido treinamentos públicos, 

campanhas educativas, informativos entre outros tipos de comunicação visando o 

cumprimento deste diploma. 

 
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JAQUE BARBOSA 

VEREADORA-PSD 

 

 
JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI 

 
 

O Código “Sinal Vermelho” constitui uma forma eficaz e discreta de 

pedido de socorro, na qual a vítima pode verbalizar “sinal vermelho” ou sinalizar o pedido 

exibindo a palma da mão com uma marca em forma de “X” no centro, feita com caneta, 

batom ou outro material acessível, preferencialmente na cor vermelha. Essa comunicação 

silenciosa permite que a vítima solicite ajuda sem alertar o agressor, aumentando as 

chances de intervenção segura e eficaz. 

 
As farmácias públicas ou privadas situadas no território municipal são 

ambientes essenciais para a promoção e proteção da saúde da população. Esses 

estabelecimentos contam com profissionais farmacêuticos altamente capacitados, 

reconhecidos e respeitados pelos cidadãos. A confiança depositada nesses profissionais é 

amplamente reconhecida nacional e internacionalmente. Dessa forma, a busca pelo auxílio 

desses profissionais em casos de abuso ou violência é não apenas apropriada, mas 

também estratégica. 



Adicionalmente, a implementação do Código “Sinal Vermelho” 

estendido aos locais público ou privado, onde se lide diretamente com o público feminino, 

alinha-se com iniciativas bem-sucedidas em outras regiões, contribuindo para a criação de 

umarede de apoio mais ampla e eficaz no combate à violência doméstica e outros tipos de 

agressão. A capilaridade desses locais, presentes todos os bairros e comunidades, facilita 

o acesso das vítimas a um ponto seguro de auxílio. 

 
Disponibilizar esses profissionais e estabelecimentos em favor 

da repressão a esses crimes configura um importante papel na defesa dos cidadãos e no 

fortalecimento das políticas públicas de segurança. Essa medida também promove a 

conscientização da sociedade sobre a importância do engajamento coletivo no 

enfrentamento da violência. 

 
Portanto, justifica-se a implementação de um projeto de lei que 

institucionalize o Código “Sinal Vermelho” no município de Cubatão, envolvendo 

pontos estratégicos de apoio e assistência às vítimas. Essa iniciativa contribuirá 

significativamente para a promoção da segurança e bem-estar da população, reforçando 

o compromisso do município com a proteção dos direitos humanos e a construção de 

uma sociedade mais justa e solidária. 











 

  

 
PROJETO DE LEI Nº ___________/2025 

 
  
 

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A 
ENTIDADE QUE MENCIONA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS.” 
 

 
 
Art. 1° Fica declarada de Utilidade Pública o “PROJETO LIMPA RIO 
DOS MANGUEZAIS DE CUBATÃO”, entidade civil, sem fins lucrativos, 
com sede neste Município, tem como objetivo a luta pela qualidade do 
meio ambiente, o respeito às normas e legislação existente, bem como sua 
aplicação para o bem comum, dentro de princípios éticos e de moralidade, 
por meio de monitoramento diário de limpeza e coleta de resíduos sólidos 
nas regiões do Rio Cubatão, protegendo o meio ambiente e as comunidades 
locais. 
 
Art. 2° O disposto do artigo anterior não implica por si só na concessão, 
regalia, privilégio ou benefício do Poder Público Municipal para a 
“PROJETO LIMPA RIO DOS MANGUEZAIS DE CUBATÃO”. 
 
Art. 3° A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se todas as disposições em contrário. 

 
 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 18 de Março de 2023. 
 
 
 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
TOPETE 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE 
MENDES DA 
SILVA:25415915869

Assinado de forma digital por 
ALEXANDRE MENDES DA 
SILVA:25415915869 
Dados: 2025.03.19 16:28:12 
-03'00'



 

  

 
 

JUSTIFICATIVA 
 
O Projeto Limpa Rio dos Manguezais de Cubatão, fundado em 21/04/1988 sob a forma 
de associação não-governamental, de natureza civil, sem fins lucrativos, pessoa jurídica, 
de caráter beneficente, sem cunho político ou partidário, com a finalidade de lutar pela 
qualidade do meio ambiente, o respeito às normas e legislação existente, bem como sua 
aplicação para o bem comum, dentro de princípios éticos e de moralidade, por meio de 
monitoramento diário de limpeza e coleta de resíduos sólidos nas regiões do Rio 
Cubatão, protegendo o meio ambiente e as comunidades locais. 
 
A associação atua junto à sociedade e entidades públicas e privadas, visando o bem-
estar coletivo, a luta pela proteção da ecologia, o apoio aos pescadores artesanais, a 
realização de atividades educacionais e sociais e outras ações que estejam ligadas à 
defesa do meio ambiente. Promovendo a sustentabilidade e a recuperação das áreas de 
manguezais; promovendo ações ambientais para a melhoria da qualidade de vida e do 
meio ambiente, com ênfase na educação ambiental, incentivando a participação dos 
jovens para atuar na limpeza dos rios e manguezais de Cubatão. 
Além de promover projetos, cursos e eventos educacionais que tenham na ecologia seu 
tema principal, durante todos os seus anos atuando no município.  
 
Diante da relevante atuação do Projeto Limpa Rio dos Manguezais de Cubatão ao longo 
de décadas, promovendo a conservação ambiental, a educação ecológica e a melhoria 
da qualidade de vida da população, é justo e necessário o reconhecimento de sua 
importância por meio da declaração de utilidade pública. Tal reconhecimento permitirá 
à entidade ampliar suas atividades, estabelecer novas parcerias e captar recursos de 
forma mais eficiente, garantindo a continuidade e a expansão de suas ações em prol da 
preservação ambiental e do desenvolvimento sustentável no município de Cubatão. 
Assim, a presente proposta busca assegurar o devido apoio institucional a uma 
organização que, de maneira incansável, tem contribuído para a defesa do meio 
ambiente e o bem-estar da comunidade local. 

 
Desta forma conto com apoio dos nobres Vereadores na aprovação deste Projeto de Lei. 

 
 

Sala Dona Helena Meletti Cunha, 18 de Março de 2023 
 
 
 
 
 

ALEXANDRE MENDES DA SILVA 
TOPETE 

Presidente da Câmara Municipal de Cubatão 

ALEXANDRE 
MENDES DA 
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